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GABINETE 

 

DECRETO N°038/2024 
 

 

“Nomeia ocupante de cargo em comissão do quadro 

de pessoal permanente da fundação educacional 

cidade dos meninos e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso das atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORA DOS ASSISTIDOS, nível CC-2, do 

quadro de pessoal permanente da Fundação Educacional Cidade dos 

Meninos de Caratinga, a Sra. MARIA DAS GRAÇAS MARIANO 
PLACIDES. 

 

Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado apresentará a 

declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 8.429/92. 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a data de 01/03/2024.  

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 

 

Caratinga, 01 de março de 2024. 

 

 

 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 040/2024 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 

cargo de provimento em comissão e dá 

outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 

de CHEFE DE ORÇAMENTO, símbolo – CC-2, o Sr. JACQUES 

DORIGHETO. 

 

Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado apresentará a 
declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 8.429/92. 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a data de 01/03/2024.  

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Caratinga/MG, 01 de março de 2024. 
 

 

  

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

DECRETO EXECUTIVO N° 041/2024 
 

 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 
de provimento em comissão da Administração 

Pública e dá outras providências”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica exonerada, a pedido, do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSORA TECNICA DE EDUCAÇÃO II, símbolo – CC-1, a Sra. 

CRISLAINE DE CASSIA PAULISTA. 

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a data de 27/02/2024. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Caratinga, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 

 

     Welington Moreira de Oliveira 

             Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO EXECUTIVO Nº 047/2024 

 

 
WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Caratinga, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o Parecer da 

Procuradoria do Município, e de conformidade com o que estabelece o 

art. 40, § 1º, inc. II e § 2º da CF/88, c/c art. 53, inc. I da Lei Municipal 

n º 1.891/1990, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA COMPULSÓRIA a servidora 
pública MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE, nascida em 05/03/1949, 

Matrícula nº 885-0, Cargo OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, lotada no 

Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º - Fica declarado vago o cargo público efetivo de Oficial de 

Administração, nos termos do artigo 35, inciso V da Lei Municipal n° 

1.891/1990. 

 

Art. 3º - Considerando que as contribuições (Fonte de Custeio) foram 
devidas e pagas pela servidora pública ao INSS, por força da FILIAÇÃO 

OBRIGATÓRIA, (Regime Geral de Previdência Social), a teor do artigo 

201, da Constituição Federal de 1988, e da Lei Municipal nº 2.523/1999, 

descontadas dos seus vencimentos pelo exercício do cargo público 

municipal, o presente Decreto da Aposentadoria Compulsória da 

servidora está sendo encaminhado à referida autarquia para efeito de 

pagamento dos proventos por esta devidos. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Caratinga, 05 de março de 2024. 

 

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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3ª NOTIFICAÇÃO DE ATRASO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO - Tomada 

de Preços nº 006/2022. Empresa COLIMP CONSTRUTORA LTDA 

EPP:  Obras de Construção de Campo de Futebol. Notificamos a empresa 

contratada  quanto ao atraso na execução dos serviços, fazendo com 
que a execução da obra não corresponda ao cronograma físico/financeiro 

proposto no processo licitatório, estando, portanto, a obra em atraso. 

Enfatizamos que, em não ocorrendo a execução das obras  dentro do 

prazo contratado, sujeita-se a vossa empresa a todas as penalidades 

previstas no contrato.   Márcio Alves dos Santos-  Secretário Municipal 

de Obras e Defesa Social.   
 

 

PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Retificação do extrato de 

aditivo 01 da Ata de Registro de Preços 291/2023 – Processo 

Administrativo n° 140/2023 – Pregão Eletrônico n° 054/2023. Objeto: 

Fornecimento de campainha externa, eletrodomésticos, fraldas 

descartáveis, lâmina para perfurador, lixeiras, interfone, quadros 

quadriculados, rolos de adesivos, roupa de cama e mesa, sirene e 

tonners. RETIFICA-SE: O extrato publicado no Diário Oficial do Município 

no dia 28 de fevereiro de 2024 – ANO XII – Edição n° 5710 ONDE SE LÊ: 

Processo Licitatório Nº. 065/2023, modalidade Pregão Presencial Para 

Registro de Preços N°. 021/2023. LEIA-SE: Processo Licitatório Nº. 

140/2023, modalidade Pregão Eletrônico N°. 054/2023. Caratinga/MG, 

05 de março de 2024. Bruno César Veríssimo Gomes – Pregoeiro. 

 

O MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG torna público o Extrato do Termo 

Aditivo N°04 do Contrato N°60/2022 do Processo Licitatório N°094/2022 

– Tomada de Preço N°06/2022, Objeto: Execução de obras de 

Construção de Campo de Futebol no Bairro Santa Cruz, firmado entre 

este Município e a Empresa COLIMP CONSTRUTORA LTDA. Fica 

prorrogada a vigência contratual até 30/04/2024, a contar do dia 

29/02/2024 – MÁRCIO ALVES DOS SANTOS / Secretário Municipal de 

Obras Públicas, Defesa Social e Transportes– Caratinga/MG – 26 de 

fevereiro de 2024 

 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Contrato Nº 32/2024 – 

Pregão Eletrônico N° 132/2023. Objeto: Aquisição de veículos para 

atender a Secretaria Municipal de Saúde. Vencedores com menor preço: 

MINASVEL MINAS VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 

20.811.105/0001-38 – Valor Global de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil 

Reais). Prazo de doze meses. Caratinga/MG, 05 de Março de 2024.  

Gilberto Evangelista de Oliveira – Secretário de Saúde. 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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